
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
s o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o
providências para que seja feita
a  manutenção  do  asfalto  no
bairro  Vale  das  Flores,  na
forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que seja feita a manutenção do asfalto no bairro Vale das
Flores, que se encontra em condições precárias, com buracos e irregularidades que
comprometem a segurança e a mobilidade dos moradores e motoristas que utilizam as
vias do local. 
  
                    Os problemas enfrentados pela população incluem dificuldades no tráfego e
riscos de acidentes, além de danos aos veículos. A situação atual exige uma intervenção
urgente por parte do setor responsável para garantir a melhoria da infraestrutura viária
no bairro. 
                    Os problemas enfrentados pela população incluem dificuldades no tráfego e
riscos de acidentes, além de danos aos veículos. A situação atual exige uma intervenção
urgente por parte do setor responsável para garantir a melhoria da infraestrutura viária
no bairro. 
                    Ressalto  ainda  que  o  bairro  Vale  das  Flores  é  uma  área  residencial
importante, e os moradores clamam por melhores condições de mobilidade e segurança.
Dessa forma, solicito que a Prefeitura realize uma vistoria detalhada e promova os
reparos necessários no asfalto, trazendo mais qualidade de vida para todos os que vivem
ou transitam na região. 
                    Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e distinta
consideração. 
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Cesar Augusto Marques 

Vereador 
Gabinete do Vereador Cesar Marques 
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